
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L 5 I 17* 167 

A 5 de eeteubro de 1.950. 

4:tutorias construção de pontos e dá outrus 

O povo do 1.unicípio de Janta hitu do dapcaí, por seus represen-

tantea decretou e eu, em aeu nome, sanciono e seguinte lei:-- 

xt. le - Piou o 't_xecutivo kunicipal autoriaado u construir usa 

ponte, neste unicípio, na estrada que liga o Uletrito de Jall Sebastião da :de-

la Vista a Porto Inácio, podendo despender para esse fim até a import;mcia de 

er.$3.5O0,00 ( trata mil e quinhentos cruzeiros ).- 

Art. 2* - raro ocorrer a despesa decorrente desta lei, fica o 

Poder .xecutivo autorizado a utilluar do numerário que ao apurar da venda de 

um veículo pertencente ao l'atrimUlo unicipal, abrindo-se o crédito especial 

do C:x..040000 ( triga mil e quinhentos cruzeiros ).- 

ixt. 3* - Revoga ,-ae as aisponiçães em contrário, entraía esta 

lei em vitpr na data de sua publicação.- 

portanto, a todos a .áttem o conhecimento e execuço desta 
lei pertencer, que a cumprem e façam cumprir tno inteiramente -

como nela se contem.- 

Registre-ee e publique-se.- 

Prefeitura Uunicipal de ..anta hitu do àspdeol, 5 de ~teatro de 1.95t'.- 

rio Capistrano de Alckmin 
:refeito itunicipal 

( 41)1dalo éia4ria, Junqueira 
Uearetário 
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